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PROCESSO N° 5501/2025.  

 

 

 

PARECER JURÍDICO N° 328/2025-PGM. 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – ART. 74, II, DA 

LEI 14.133/2021 – CONTRATAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO – REQUISITOS - POSSIBILIDADE. 

 

1. - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da Comissão Permanente de Licitação do Município 

de Conceição do Araguaia, para emissão de Parecer Jurídico referente à inexigibilidade 

de licitação para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM OS CANTORES 

JEFERSON E SUELLEN PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 17 DE JULHO DE 2025, 

NO EVENTO FEST VERÃO – NA PRAIA DAS GAIVOTAS, COM ENTRADA FRANCA, 

NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA, através do Procedimento 

Administrativo nº 5501/2025, devidamente autuado, protocolado e registrado, na forma 

exigida pelo artigo 74, II, da Lei nº 14.133/2021, com 110 (cento e dez) páginas, em 01 

(um) único volume. 

Nos termos do artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, os autos foram instruídos 

com a seguinte documentação: Termo de abertura (fl. 02), Documento de Formalização 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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de Demanda (fls. 03/07), Estudo Técnico Preliminar (fls. 08/14), Termo de Referência 

(fls. 15/34), aprovação do termo de referência (fl. 35), Justificativa do procedimento (fl. 

36/38), proposta (fl. 39), Mapa de Cotação de Preços (fls. 40/43), notas fiscais (fls. 

44/46), Justificativa de preço (fl. 47), Comprovação da consagração do artista perante a 

crítica especializada ou opinião pública (fls. 48/56), Razão da escolha do contratado (fl. 

57), Solicitação de informação de crédito orçamentário (fl. 58), Declaração de Previsão 

Orçamentária (fl. 59), Solicitação de Informação de Disponibilidade Financeira (fl. 60), 

Declaração de disponibilidade financeira (fl. 61), Comprovação de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária (fls. 62/80), 

comunicado aos fiscais de contrato com a ciência dos servidores (fls. 81/84), Portaria nº 

035/2025 nomeando o fiscal do contrato (fls. 85/87), Publicações (fls. 88/90), Autorização 

da autoridade competente (fls. 91/92), Portarias e Publicações designando agente de 

contratação (fls.93/98), Autuação (fl. 99), Minuta do contrato (fls. 100/109), Despacho 

solicitando parecer jurídico (fl. 110). 

É a síntese da consulta. 

2. - FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 – DA INEXIGIBILIDADE 

As contratações públicas devem ser precedidas da realização de certame 

licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao 

interesse público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, que regula a 

participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da 

República de 1988 e da Lei nº 14.133/21. 

Como bem disserta o eminente professor Celso Antônio Bandeira de 

Mello, a licitação visa “proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de 

realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados ensejo de 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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disputarem a participação nos negócios que as pessoas administrativas entendem de 

realizar com os particulares.” (In Elementos de Direito Administrativo. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 1980, página 158). 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non 

para a consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração 

obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse público, e ainda dispense a todas às 

interessadas igualdade de condições. 

Odete Medauar destaca que “A Administração não pode contratar 

livremente, porque deve ser atendido o princípio da igualdade de todos para contratar 

com a Administração e a moralidade administrativa, sobretudo.” (In Direito 

Administrativo Moderno. 14ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 

187). 

No entanto, excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme 

previsto no art. 74, II, da Lei nº 14.133/21, autorizando à Administração a realizar 

contratação direta, sem licitação. Senão vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: (…)  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública; 

Conforme dispõe o instrumento normativo citado acima, é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de 

profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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Na lição de Ronny Charles, cotejando a nova lei de licitações, explica que 

a inexigibilidade não decorre da espécie de profissional, ou seja, o artista, mas sim da 

inviabilidade de determinar critérios objetivos:  

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da 

inviabilidade do procedimento de competição, sob pena de se quebrar o 

parâmetro interpretativo capaz de permitir, ao aplicador do direito, a 

correta compreensão do que intentou o legislador. Essa conclusão o 

levará a constatar, diante do caso concreto, a viabilidade de caracterizar, 

como inexigível ou não, situações não previstas no elenco do artigo 74, 

que sabemos não é exaustivo. Nesta feita, o pressuposto para que 

profissional do setor artístico seja contratado, através da inexigibilidade 

licitatória, é a inviabilidade de se realizar uma escolha minimamente 

objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser pouco provável que 

um artista, consagrado pela opinião pública, submeta-se a um certame 

para sua contratação. Pensando desta forma, passaremos a ter uma 

adequada leitura deste inciso, não restando dúvida de que tal inviabilidade 

não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de 

uma impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para 

seleção dentro dessa espécie de contratação, dada a subjetividade natural 

ao gosto pelas artes. Some-se a isso a necessidade de consagração pela 

crítica especializada ou pela opinião pública e, então, poderemos ter uma 

ideia correta acerca da aplicação dessa hipótese de contratação direta. O 

que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem 

consagração relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, 

do caput, do artigo 74, pelo simples fato de serem profissionais do setor 

artístico. Com base nesse raciocínio equivocado, favorecido pela omissão 

de alguns órgãos de controle, são diariamente contratados artistas e 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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bandas musicais de todos os tipos e gostos, por valores que variam de 

acordo com o interesse do gestor ou de espúrios “acordos empresariais”. 

São comuns as denúncias de contratações de um mesmo grupo musical, 

com valores totalmente destoantes, fato aberrante sobre o qual se omitem 

algumas autoridades. Sobre o valor da contratação, basta lembrar que, 

mesmo quando inexigível a contratação, é necessária a apresentação de 

justificativa do preço. (TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de 

Licitações públicas comentadas. 12ª ed. revisada, ampliada e atualizada 

– São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021. Pág. 393). 

2.1 – DAS DISPOSIÇÕES DO ART. 74, II DA LEI DE LICITAÇÕES: 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da 

Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal 

contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com 

o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração 

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. 

A nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito 

dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão “empresário exclusivo”. 

Nesse intento, o parágrafo 2º do referido art. 74 assim dispõe:  

Art. 74.  

(…)  

 § 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico.  

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade 

em questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de 

empresário exclusivo. 

Dispõe o artigo 74, § 2º, que a exclusividade do empresário (pessoa física 

ou jurídica) deve ser comprovada por meio de “contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no 

País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade 

de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 

restrita a evento ou local específico”. Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento 

e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve 

ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado 

em cartório para esse fim.  

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 

conjunção “ou” no inciso II do artigo 74, que demonstra à desnecessidade da presença 

de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do 

artista perante a crítica especializada ou opinião pública).  

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal 

Justen Filho: 

 “(…) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face 

da opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar 

contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor 

preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 

qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de 

sua arte.”  

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se 

pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não 

consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou 

comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade. Sublinhe-se que, no 

caso em apreço, poderá ser considerada como consagração pela crítica especializada 

a diversidade de indicações a prêmios e premiações recebidas pelo artista. 

Em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de 

recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão 

de provar a popularidade do futuro contratado.  

Com efeito, a consagração do artista, se não for notória, deve ser 

devidamente comprovada nos autos do processo de inexigibilidade com uma 

documentação mínima que permita aos órgãos de controle aferir facilmente essa 

consagração pela crítica ou opinião pública como: i) periódicos que informem a 

satisfação pública ou sucesso do artista/banda em sua(s) apresentação(ões); ii) juntada 

de discografia do artista/banda; iii) premiações recebidas; iv) participações em eventos 

importantes. 

Assim, se não houver tal patente comprovação, a ser aferida pela 

secretaria competente, a contratação por inexigibilidade não deve ser realizada. 

2.2 – DA RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

A Administração deve ter uma motivação adequada para contratar 

determinado artista ou banda, caso contrário, se a demanda for por um show ou obra 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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de arte qualquer, o procedimento correto será recorrer à modalidade licitatória do 

concurso. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei nº 

14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a 

contrapartida requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa 

privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual 

tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em 

eventos custeados por verba pública. 

Dito isso, a razão da escolha do artista e a precificação do serviço que 

será prestado, por intermédio da pesquisa mais ampla possível, são elementos 

imprescindíveis ao procedimento de contratação. 

Vale salientar que o preço contratado deverá ser quantificado de acordo 

com o disposto no art. 94, da Lei 14.133/2021, que aduzem, respectivamente, o 

seguinte: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos 

e deverá ocorrer os seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º (...) 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à 

contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá 

identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando 

houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do 

evento e das demais despesas específicas. 

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o Decreto Municipal nº 012/2024, de 

19 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços:  

Art. 8º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 6º, a justificativa de preços será dada com base em 

valores de contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 

meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 

públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela administração pública direta, autárquica ou fundacional, 

ou por outro meio idôneo, mediante justificativa. 

No presente caso, foram acostados aos autos a proposta comercial da 

empresa LL VILAS EVENTOS LTDA – CNPJ Nº 27.73.878/0001-44 detentora de 

contrato de exclusividade com a artista, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais) (fl. 39), 03 notas fiscais (fls. 44/46) e a justificativa do preço (fl. 47), obedecendo 

todos os preceitos legais. 

2.3 - DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PREVISTOS NO ART. 72, I, DA LEI DE 

LICITAÇÕES.  

Inicialmente veja-se o que dispõe o art. 72, I da Lei Federal nº 14.133/2021:  

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo;  

O primeiro instrumento citado pelo legislador é o documento de 

formalização de demanda, que consiste no instrumento de oficialização de pedido. Nele 

deverá estar descrita a justificativa da necessidade da contratação. Para o cumprimento 

desse requisito, deverá o gestor público demonstrar a necessidade da Administração e 

o interesse público envolvido naquela contratação. 

Outra importante inovação trazida pelo Legislador Federal se refere ao 

instrumento denominado Estudo Técnico Preliminar, cuja definição está contida no art. 

18 da Lei de Licitações. 

O Estudo Técnico Preliminar apresentado nos autos possuem os 

seguintes elementos: Descrição da necessidade (item 1), demonstração da previsão da 

contratação no plano de contratações anual (item 2),  requisitos da contratação (item 3), 

estimativa das quantidades (item 4), levantamento de mercado (item 5), estimativa do 

preço da contratação (item 6), Descrição da solução como um todo (item 7), justificativa 

para parcelamento (item 8), Demonstrativo dos resultados pretendidos (item 9), 

providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato (item 10), Contratações Correlatas (item 11), Possíveis impactos ambientais 

(item 12) e viabilidade da contratação (item 13), portanto, encontra-se em perfeita 

harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC, 

senão vejamos: 
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Art. 18 (...) 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido 

e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 

seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, 

se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 

da licitação; 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 

à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

Desta forma, é possível aferir que o Estudo Técnico Preliminar 

apresentado encontra-se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei 

de Contratações Públicas. 

Por derradeiro, caberá a Administração a indicação do agente de 

contratação, responsável por atuar no procedimento de contratação direta. No art. 8º da 

Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que o agente de contratação da fase interna e o da 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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fase externa em processos licitatórios devem estar investidos em cargo efetivo ou 

emprego público do quadro permanente da Administração Pública. 

3- DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS.  

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão 

jurídica para sê-la contratada, nos termos da lei.  

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada 

pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos 

em lei.  

Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei nº 

14.133/2021 assim dispõe:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

 [...]  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

e qualificação mínima necessária; (grifei)  

O art. 62 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 

habilitação:  

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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 I - jurídica; 

II - técnica;  

III - fiscal, social e trabalhista;  

IV – econômico-financeira. 

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artística 

não poderá ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por 

força do que dispõe a Resolução nº 51/2019 do Comitê para Gestão da Rede Nacional 

para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, que 

inclui a as atividades artísticas (produção musical, produção teatral, agenciamento de 

artistas etc) como de baixo risco, a dispensar quaisquer atos públicos para liberação da 

atividade econômica, nos termos do art. 3º, inc I, da Lei nº 13.874/2019 (Lei da Liberdade 

Econômica). 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante 

a verificação dos seguintes requisitos:  

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

Acerca dos requisitos de habilitação que se encontram previstos nos arts. 

62 e ss. da Lei nº 14.133/2021, encontram-se devidamente juntados ao processo 

licitatório. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 

competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve 

ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Assim, conforme todo o exposto é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de 

inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. 

4. – DA MINUTA DO CONTRATUAL.  

Conforme o artigo 94, da lei 14.133/2021 no contrato deverão conter 

cláusulas que digam respeito à habilitação jurídica, à habilitação técnica, à qualificação 

econômico-financeira e à regularidade fiscal e trabalhista, consignando, ainda, as 

sanções como forma de garantir a continuidade do serviço e o interesse público através 

da prestação de serviços ou fornecimento dos produtos. 

Com relação à minuta do Contrato, analisando os autos constatou-se 

que possui as seguintes cláusulas:  

1. o objeto e seus elementos característicos (Cláusula primeira); 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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2. a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado à contratação direta e à respectiva 

proposta (Cláusula primeira, item 1.2); 

3. a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos (Cláusula vigésima); 

4. o regime de execução ou a forma de fornecimento (Cláusula décima 

quarta); 

5. o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento (Cláusulas décima sexta); 

6. os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para pagamento (Cláusula terceira); 

7. os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso (Cláusula 

sexta); 

8. o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica 

(Cláusula oitava); 

9. os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo (Cláusula 

nona); 

10. a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta (Cláusula nona, item 9.2.j); 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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11. a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz (Cláusula nona, item 9.2.O); 

12. o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento (Cláusula quinta); 

13. os casos de extinção (Cláusula décima quinta). 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as 

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que tiver autorizado à contratação direta e à 

respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 

aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e 

o prazo para liquidação e para pagamento; 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 

no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, 

e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
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XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

Portanto, após análise do que se depreende dos autos, a Minuta do 

contrato apresentada no bojo do Processo contempla os requisitos mínimos exigidos no 

artigo 94, da Lei 14.133/2021. 

5- CONCLUSÃO 

Com base no exposto, opina-se favoravelmente à contratação por 

inexigibilidade de licitação com a empresa LL VILAS EVENTOS LTDA – CNPJ Nº 

27.73.878/0001-44, para realização de show artístico com os cantores JEFFERSON E 

SUELLEN, amparado no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 é perfeitamente possível, 

uma vez que estão preenchidos os requisitos legais e constitucionais. 

  É o parecer.  

Conceição do Araguaia, 17 de junho de 2025. 

 

 

BEATRIZ OLIVEIRA VAZ NUNES 

Assistente Jurídico 

OAB/PA 31557 
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